Lei nº 1326, de 03/09/93

Declara de Utlidade Pública a Creche Comunitária Santa Terezinha – C.C.S.T.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública a Creche Comunitária Santa Terezinha – C.C.S.T.

Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de setembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político-Administrativa.







Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha








Prefeito Municipal

